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O presente projeto de Lei dispõe sobre a abertura de crédito  adicional suplementar no valor de  R$ 577.944,23 (quinhentos e setenta e sete mil novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e três centavos), nas Secretarias Municipais de Educação e de Obras.


Consta da justificativa que na Secretaria Municipal de Educação as suplementações referem-se a um ajuste orçamentário para a devolução de repasses recebidos pelo Estado e na Secretaria Municipal de Obras trata-se de um remanejamento de verbas das fichas orçamentárias, para dar continuidade nas obras de infraestrutura realizadas no município.



Em trâmite, a propositura foi examinada pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa. 



Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de novembro de 2014.
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